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Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal de première instance de Liège (Bélgica) em 
20 de abril de 2015 — Guy Riskin, Geneviève Timmermans/Estado belga

(Processo C-176/15)

(2015/C 221/02)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal de première instance de Liège

Partes no processo principal

Requerentes: Guy Riskin, Geneviève Timmermans

Requerido: Estado belga

Questões prejudiciais

1) A regra jurídica constante do artigo 285.o do Código dos Impostos sobre os Rendimentos 1992, que autoriza 
implicitamente a dupla tributação de dividendos estrangeiros pertencentes a uma pessoa singular residente na Bélgica, é 
compatível com os princípios de direito comunitário consagrados no artigo 63.o do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia, lido em conjugação com o artigo 4.o do Tratado sobre a União Europeia, na medida em que permite à 
Bélgica favorecer do modo que entender, consoante as disposições do direito belga para as quais a Convenção destinada 
a evitar a dupla tributação negociada pela Bélgica remeta, a saber, para o artigo 
285.o, que fixa os requisitos de imputação, ou para o artigo 286.o, que apenas fixa a taxa de imputação da 
percentagem fixa de imposto para os investimentos realizados em Estados terceiros (Estados Unidos), em detrimento 
daqueles que possam ser realizados nos Estados-Membros da União Europeia (Polónia)?

2) Na medida em que subordina a possibilidade de imputar o imposto estrangeiro no imposto belga ao requisito de os 
capitais e bens na origem dos rendimentos estarem afetos na Bélgica ao exercício da atividade profissional, o artigo 285. 
o do Código dos Impostos sobre os Rendimentos 1992 é contrário aos artigos 49.o, 56.o e 58.o do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia?

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Cour de cassation (França) em 24 de abril de 2015 — 
Asma Bougnaoui, ADDH — Association de défense des droits de l’homme/Micropole Univers SA

(Processo C-188/15)

(2015/C 221/03)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Cour de cassation

C 221/2 PT Jornal Oficial da União Europeia 6.7.2015



Partes no processo principal

Recorrente: Asma Bougnaoui, ADDH — Association de défense des droits de l’homme

Recorrida: Micropole Univers SA

Questão prejudicial

Devem as disposições do artigo 4.o, n.o 1, da Diretiva 78/2000/CE do Conselho, de 27 de novembro de 2000, que 
estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no emprego e na atividade profissional (1), ser interpretadas no 
sentido de que constitui um requisito profissional essencial e determinante, em razão da natureza da atividade profissional 
em causa ou das condições da sua execução, o desejo de um cliente de uma empresa de aconselhamento informático de que 
as prestações de serviços informáticos deixem de ser asseguradas por uma assalariada daquela empresa, engenheira de 
projetos, que usa o véu islâmico? 

(1) JO L 303, p. 16.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Oberster Gerichtshof (Áustria) em 27 de abril 
de 2015 — Verein für Konsumenteninformation/Amazon EU Sàrl

(Processo C-191/15)

(2015/C 221/04)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Oberster Gerichtshof

Partes no processo principal

Recorrente: Verein für Konsumenteninformation

Recorrida: Amazon EU Sàrl

Questões prejudiciais

1) A lei aplicável a uma ação inibitória, na aceção da Diretiva 2009/22/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de abril de 2009, relativa às ações inibitórias em matéria de proteção dos interesses dos consumidores (1), deve ser 
determinada nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 864/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
11 de julho de 2007, relativo à lei aplicável às obrigações extracontratuais (a seguir «Convenção Roma II») (2), quando a 
ação tem por objeto a utilização de cláusulas contratuais ilícitas por uma empresa estabelecida num Estado-Membro que 
celebra, no âmbito do comércio eletrónico, contratos com consumidores estabelecidos noutros Estados-Membros, em 
particular no Estado do órgão jurisdicional chamado a decidir a causa?

2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão:

2.1 Deve ser entendido como país da ocorrência do dano (artigo 4.o, n.o 1, da Convenção Roma II) qualquer Estado ao 
qual se destina a atividade económica da empresa ré, pelo que as cláusulas impugnadas devem ser apreciadas à luz 
da lei do Estado do foro, quando a entidade com legitimidade para intentar uma ação se opõe à utilização das 
referidas cláusulas nas relações comerciais com consumidores estabelecidos nesse mesmo Estado?

2.2 Verifica-se uma conexão manifestamente mais estreita (artigo 4.o, n.o 3, Regulamento Roma II) com a lei do país 
em que a empresa ré tem a sua sede quando as suas cláusulas contratuais gerais preveem que os contratos 
celebrados pela empresa estão sujeitos à lei desse país?
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